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DECRETO N 10.633, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
Dispõe sobre a designação dos integrantes da Comissão de Transporte 

Escolar Municipal. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, especialmente pelo que estabelece a 

Instrução Normativa nº. 013/2014/GS/SEDUC/MT, fundamentada na Lei Estadual nº. 8.469, de 

07/04/2006. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam designados os integrantes abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Transporte Escolar Municipal, com mandato de 2022 a 2024: 
 

a) Representante dos Estudantes: 

Titular: Eloany Batista da Silva (CPF 061.889.381-47) 

Suplente: Ana Júlia Pirozzi (CPF 027.145.571-39) 
 

b) Representante dos Pais: 

Titular:  Simone Ferreira da Silva (CPF 319.026.578-02) 

Suplente: Valdenice Rosa Batista (CPF 041.408.121-84) 
 

c) Representante da Assessoria Pedagógica: 

Titular: Isabel Paulina Gonçalves (CPF 000.198.771-29) 

Suplente: Rafael Leandro dos Reis Delmonego (CPF 045.271.479-60) 
 

d) Representante dos Professores Estaduais: 

Titular: Ana Maria Lourenço (CPF 298.858.501-63) 

Suplente: Alessandro Batista de Araújo (CPF 702.055.071-15) 
 

e) Representante dos Professores Municipais: 

Titular: Jacirene Lima Pires dos Santos (CPF 417.416.251-49) 

Suplente: Leverson Leone Carmo Silva (CPF 077.898.326-97) 
 

f) Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Marilza Luiz de Araújo Morais (CPF 318.154.481-72) 

Suplente: Neuza Machado Batista (CPF 378.041.031.15) 
 

g) Representante do Conselho do FUNDEB/PNATE: 

Titular: Cleudemar Rodrigues Vieira (CPF 808.593.721-20) 

Suplente: Joelma Florença de Souza (CPF 803.650.861-34) 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na sua presente data, revogando-se em especial o Decreto 

nº 9.311, de 3 de janeiro de 2020.  
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.631, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.  
Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro de 2022, no 

valor de R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais) e dá outras 

providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo 29 da lei que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias – LDO 11.854, de 28 de outubro de 2021. 

 

DECRETA: 
 

Art.1º. Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder Executivo, 

aprovado pelo correspondente à Programação das Despesas da Secretaria Municipal.  

 

Art. 2º. A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura de 

Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade 

Orçamentária em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Anual. 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis  Acréscimo  Redução 

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica  

   

12.361.2209.2300 Remuneração e Encargos dos Profissionais 

do Ensino Fundamental  

   

3.3.90.49.00.00 - 15001001000- Auxílios Transporte 11757 R$ 1.000.000,00  

3.3.90.36.00.00 -15001001000 - Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa Física 11711  

R$  1.000.000,00 

    

12.365.2210.2301 Remuneração e Encargos dos Profissionais 

do Ensino Infantil  

   

3.3.90.49.00.00 - 15001001000 - Auxílios Transporte 11758 R$ 100.000,000  

3.3.90.36.00.00 - 15001001000 -Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Física 11712  

R$  100.000,00 

Total da Unidade 011 R$ 1.100.000,00 1.100.000,00 

Total da Movimentação  R$ 1.100.000,00 1.100.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de Janeiro de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 
IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.586, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, TAIRIANE SANTOS GREGORIO, para exercer o cargo em comissão 

de Medica da Família, para atuar no ESF Parque Rodolfo, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.585, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, LUCLECIO DO LIVRAMENTO, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Núcleo de Infraestrutura Básica II, Tabela Salarial DAS – 5, vinculado 

à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.584, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, ANDERSON APARECIDO DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão Gerente de Divisão de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS- 4, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.583, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, ANDERSON APARECIDO DA SILVA, do cargo em comissão de 

Gerente de Núcleo de Infraestrutura Básica II, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde, nomeado através da portaria nº27.288, de 12 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.582, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, TIAGO CHAGAS FONTOURA, para exercer o cargo em comissão 

Gerente de Divisão de Orçamento e Urbanismo, Tabela Salarial DAS – 4, vinculado à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.581, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, TIAGO CHAGAS FONTOURA, do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS – 4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeado através da portaria nº 29.427, de 02 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.580, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, INGRIDY REDI MIRANDA DE JESUS, para exercer o cargo em 

comissão de Assessoria de Gabinete, tabela salarial DAS-5, vinculado à Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.579, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, STEFANI DOS SANTOS SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Núcleo de Infraestrutura Básica II, tabela salarial DAS-5, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.578, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, STEFANI DOS SANTOS SILVA, do cargo em comissão de Assessoria 

de Gabinete, tabela salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, 

nomeada através da portaria nº 28.611, de 18 de junho de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.577, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, RAYSSA LIMA FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.576, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, RAYSSA LIMA FERREIRA, do cargo em comissão de Gerente de Núcleo 

de Infraestrutura Básica II, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, nomeada através da portaria nº 29.007, de 31 de agosto de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.575, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, HÉLIO FARIAS DE BARROS, para exercer o cargo em comissão 

 Assessor de Engenharia e Projetos de Arquitetura, Tabela Salarial DAS-3, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.574, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, HÉLIO FARIAS DE BARROS, do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, nomeado através da portaria nº 29.004, de 31 de agosto de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.573, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, WAGNER DE FREITAS CARVALHO, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Departamento Administração e Finanças, Tabela Salarial DAS – 3, vinculado 

à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.572, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, FABIANA DAVID TORRES, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Departamento de Extensão Rural, Tabela Salarial DAS – 3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.571, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, FABIANA DAVID TORRES, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento Administração e Finanças, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, nomeado através da portaria nº 28.862, de 16 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.570, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, KASSIO GOMES ELIAS, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Administração e Finanças, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura 

e Pecuária. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 18/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.569, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, KASSIO GOMES ELIAS, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Extensão Rural-Agricultura, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da portaria nº 28.737, de 12 de julho 

de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.568, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, KEILA SILVANIA SILVA MENDES, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Núcleo de Projetos de Desenvolvimento Tecnológico, vinculado à 

Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.567, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, JOSE MANOEL MENDO TRIGO CHICHORRO RODRIGUES, para 

exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.566, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, ELISANGELA SOARES BRUNO, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social – Ge, vinculado à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 17/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.565, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar a pedido, HEBERT HUMBERTO DA SILVA, do cargo em comissão de 

Assessor de Obras de Instalações Elétricas, tabela salarial DAS-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, nomeado através da portaria nº 28.612, de 18 de junho de 

2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 07/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 30/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que SUSPENDE temporariamente a Concorrência Pública Nº 30/2021, cujo objeto 

é: “CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE AREIA, IMPLATAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO 

CAMPO, CERCAMENTO E ENTRADA DO COMPLEXO BEIRA RIO – NA RUA JOSE 

DIAS, QUADRA Nº 04, LOTE ÁREA – VILA SALMEM, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO AO EDITAL”. Tal 

suspensão se faz imprescindível, tendo em vista a necessidade de adequação no Projeto 

Básico/Executivo conforme Oficio nº 044/GAB/DEP/SMEL. Nesse sentido comunicamos que 

publicaremos novo Edital com as devidas adequações para participação dos interessados ao 

certame em epigrafe. 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º  121 / 2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 05/01/2021 

às 09:30 horas (Horário De Brasília), no sítio: https://bllcompras.com, tendo como objeto: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 

COM O OBJETIVO DE INTERLIGAR POR MEIO DA INTRANET E INTERNET AS 

UNIDADES DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após a 

análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e 

vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 SITELBRA SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA 189.000,00 

2 SITELBRA SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA 749.000,00 

3 INTERFIBRAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 1.628.080,00 

 Total Licitado R$ 2.566.080,00 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

         PORTARIA INTERNA Nº 02/2022/RH/SMGP 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Interna nº 01/2022/RH, de 04 de janeiro de 2022, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – 

COPSS, para contratação temporária de profissionais, que prestarão serviços no Cursinho Pré-

Vestibular Zumbi dos Palmares, da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

exercício do ano de 2022, a fim de atender necessidades temporárias de excepcional interesse 

público, a ser composta pelos seguintes membros: 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER – PRESIDENTE – MATRÍCULA 1555913 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Representante da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas  

 

RAYRANA SANTANA FERREIRA – MEMBRO – MATRÍCULA 1559247 

Gerente de Divisão de Carreira, Capacitação e Avaliação de Desempenho 

Representante da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

 

FABIANO ALVES MARTINS – MEMBRO – MATRÍCULA 1559406 

Gerente de Divisão de Folha de Pagamento  

Representante da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

 

JULIO CEZAR COELHO – MEMBRO - MATRÍCULA 1558123 
Gerente de Divisão de Avaliação e Monitoramento 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

 

GABRIELLY BEZERRA DA SILVA – MEMBRO – MATRÍCULA 1555227 

Gerente do Núcleo de Apoio do Cursinho Pré-Vestibular  

Representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

ODAIR JOSÉ MENDES ARAÚJO – MEMBRO – MATRÍCULA 150720 

Gerente de Departamento do Cursinho Pré-Vestibular Zumbi dos Palmares  

Representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/01/2022. 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022/SMGP 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2022 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 001/2022/SMGP, nomeada pela 

Portaria Interna nº 01/2022/RH, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, Lei 

Municipal nº 11.982, de 22 de dezembro de 2021, e de acordo com o Edital n. 001/2022, do 

Processo Seletivo Simplificado 001/2022/SMGP, publicado no Diorondon-e n. 5.112, 17 de 

janeiro de 2022, páginas 36 a 65, RESOLVE:  

 

RETIFICAR o subitem 2.11, página 39:  

 

ONDE SE LÊ:  

2.11 A comprovação de experiência no Cursinho Pré-vestibular Zumbi dos Palmares far-se-

á por meio de Declaração emitida pela Departamento de Recursos Humanos da Área da 

Educação, na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, dos últimos 3 (três) anos trabalhados 

(2020, 2019 e 2018), e deverá ser protocolizada na Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 

e Inovação, situada à Avenida Duque de Caxias, 1112, quadra 23, Vila Aurora, no período de 

27/01/2022 e 28/01/2022 das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
 

LEIA-SE:  

2.11 A comprovação de experiência como docente de cursinho preparatório para vestibular  

far-se-á por meio de Declaração emitida pela Unidade/Instituição em que exerceu a/as 

função/funções nos últimos 3 (três) anos, devidamente assinada e carimbada pelo Gestor da 

Unidade ou Autoridade Competente, demonstrando o período de exercício na função,  e deverá 

ser protocolizada na Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, situada à Avenida 

Duque de Caxias, 1112, quadra 23, Vila Aurora, no período de 27/01/2022 e 28/01/2022 das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

 

RETIFICAR o subitem 5.3, “b”, página 43: 

 

ONDE SE LÊ:  

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

[...] 

 

5.3.  

[...]  

 

b) Maior período de trabalho no Cursinho Pré-Vestibular Zumbi dos Palmares; 

 

 

LEIA-SE:  

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

[...] 

 

5.3.  

[...]  
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b) Maior período como docente de cursinho preparatório para vestibular;  

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.  

 

REGISTRADO,  

                                                                  PUBLICADO,  

                                                                                                                                 CUMPRA-SE. 

                                                                                                

                                                                                      Rondonópolis/MT, 19 de janeiro de 2021.  

 

 

 

 

Fernando Ferreira Silva Becker 

Presidente da Comissão – 

Representante da Secretaria Municipal 

de Gestão de Pessoas 

Rayrana Santana Fereira 

Membro – Representante da 

Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas 

Fabiano Alves Martins  

Membro – Representante da 

Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas 

 

 

Júlio Cezar Coelho 

Membro – Representante da Secretaria 

Municipal de Educação 

 

 

Odair José Mendes Araújo 

Membro – Representante da 

Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

 

 

 

Gabrielly Bezerra da Silva 

Membro – Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 18/01/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 080/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1557901 
Beatriz Aparecida 

da Silva 

Assessor de Obras 

de Urbanismo - 

Infraestrutura 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do município 

a partir de 14/01/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 29/01/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 14/02/2022 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 18/01/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 081/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

108537 

Claudinelza 

Barbosa dos 

Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do município 

a partir de 17/01/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 01/02/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 16/02/2022 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 18/01/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 079/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

193453 
Cristiane Francisca 

da Silva 

Técnico de 

Higiene Dental da 

Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do município 

a partir de 11/01/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 26/01/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 07/02/2022 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 18/01/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 078/2022 

 

 

 Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134597 
Seny Maria de 

Araujo Aragao 

Assessor de Apoio 

a Gestão Social - 

Promoção 

• Concedidos 13 dias de Prorrogação 

de Licença Médica de competência do 

município a partir de 08/01/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 21/01/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 09/03/2022 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

   

 

PORTARIA SEMMA Nº 29/2022, 17 DE JANEIRO DE 2022 que dispõe sobre a 

realização de leilão presencial simples das madeiras apreendidas e doadas pelo Poder 

Judiciário a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para fins de aplicações em 

programas ambientais e, dá outras providências. 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no termo da lei complementar 

Municipal 0012/2002 (código Ambiental de Rondonópolis 

 

CONSIDERANDO... que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente é fiel depositária 

judicial das madeiras ilegais apreendidas  em Rondonópolis-MT; CONSIDERANDO... 

que no perdimento judicial, a madeira apreendida tem sido doada a SEMMA 

MUNICIPAL onde o produto ou valor arrecadado, com base no valor da avaliação 

judicial, será depositado em conta indicada  pela  Secretária Municipal do Meio Ambiente  

para  utilização em projetos e programas ambientais em Rondonópolis, e também para 

suprir necessidades do órgão ambiental; 

 

CONSIDERANDO...que os princípios constitucionais da administração pública, que são: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência nos impõe a 

obrigatoriedade em dar transparência e impessoalidade quanto à maneira de negociação 

dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados; 

INFORMO: 

 

Art. 1º O 62º LEILÃO presencial simples que será realizado no pátio do deposito de 

madeira apreendida localizado ao lado da SEMMA MUNICIPAL, situada a Avenida 

Poguba, Quadra 33 lotes 6/8, Vila Goulart, NO DIA 26 de JANEIRO DE 2022, às 08 

(OITO) HORAS, e terá como pregoeiro oficial o dirigente da pasta ou outro servidor 

por ele indicado, que o fará utilizando como base para o lance inicial, o valor da 

metragem cubica de cada lote, aferido pela avaliação judicial constante nos autos de 

cada lote doado pelo Poder Judiciário. 

§ 1º – A relação dos lotes de madeiras que vão a leilão, encontra-se no mural do 

deposito de madeira apreendida para conhecimento do público interessado, onde consta 

a quantidade total da metragem cubica, tipo de madeira, essências, estado de 

conservação, valor da metragem e o valor total da avaliação judicial. 

§ 2º - O primeiro ofertante/comprador terá prazo máximo de 48 horas para efetuar o 

deposito em conta indicada pela Secretária Municipal de Meio, apresentando em 

seguida o comprovante para aferição por meio do extrato bancário, onde será lavrada e 

expedida ao adquirente a declaração de venda e termo de retirada. 

§ 3º - Esgotado o prazo de 48 horas, sem que o primeiro ofertante tenha efetuado o 

deposito do valor do lance ofertado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 

será comunicado ao segundo ofertante para que assim o faça, onde sendo esgotado 

prazo idêntico ao do primeiro, sem êxito, tal lote será levado a novo leilão. 
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§ 4º - Após a expedição da declaração de venda e termo de retirada do lote leiloado, o 

adquirente terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para retirá-lo do deposito 

de apreensão, devendo pagar diária de R$ - 100,00 (cem reais), em caso de desobediência, 

que será recolhido na conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

 

Art. 2º É de inteira e total responsabilidade do adquirente arcar com a 

regularização/legalização do lote arrematado, através de Guia Florestal e/ou pagamento 

de taxas junto à SEFAZ/MT. 
 

 

 

 

 

 

 

MARCUS  VINICIUS  DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA        
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

       

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 05/2022 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, nos termos da legislação em vigor, 

NOTIFICA os CONTRIBUINTES abaixo relacionados do lançamento do Crédito Tributário 

instrumentalizado por meio do AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL referentes a Taxa de 

Licença para Localização e Funcionamento (ALVARÁ) e eventuais penalidades 

administrativas a ele vinculado conforme quadro demonstrativo abaixo. 

. 

Razão social CNPJ/ CPF CMC Nº do Auto de 

Infração 

AGRO CARNES ALIMENTOS AT C LTDA 05.587.759/0006-40 1795105 1276/2021 

AGUIA SUL LOGISTICA E TRANSPORTES 

LTDA 
02.241.402/0014-28 2259606 1275/2021 

ALEXANDRE DE MARCO 778.160.481-49 3100408 55/2020 

ALEXANDRE JULIO JUNIOR 398.336.906-53 3100601 257/2020 

ANTONIO CARLOS DE JESUS ALMEIDA ME 08.883.788/0001-33 1948105 244/2020 

ASSOCIACAO DESPORTIVA CLASSISTA 

BUNGE 
31.505.511/0001-99 4141903 1274/2021 

B K PRESTADORADE SERVICOS LTDA 26.542.431/0001-73 427105 439/2020 

C A CARDOSO JUNIOR - ME 09.308.998/0001-60 2019003 275/2020 

C DE ARAUJO P ALMEIDA 15.027.438/0001-30 2692901 1273/2021 

CENTRO DE RECUPERACAO LAR CRISTAO 02.933.436/0005-92 2358000 1272/2021 

CONSORCIO GUARDA BEM 21.224.715/0001-06 3251103 1271/2021 

COOP DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS 

DE RONDONOPOLIS E REGIAO 
09.379.159/0001-33 2293503 373/2021 

COSTA & RAMOS CARDOSO LTDA 19.108.716/0001-35 3039107 98/2020 

CRUZ E ALMEIDA LTDA 12.213.440/0001-06 2361407 685/2019 

CYNTHIA VALERIA RABELO 72142308104 15.278.750/0001-05 2681807 952/2019 

DANIEL RUD LIMA ROSA 08.744.280/0001-54 4131801 702/2021 

DANTAS & SANTOS LTDA 09.490.627/0001-42 2754606 343/2020 

DIOMAR PINTO LIMA 01.134.780/0001-25 672300 344/2020 

DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS 

LIDER LTDA 
11.108.348/0001-13 2317500 372/2021 

E B DE OLIVEIRA PROCESSAMENTO DE 

DADOS 
08.291.368/0001-68 1869300 181/2020 

EDIVAL CASTRO - ME 10.768.826/0001-59 2166603 413/2020 

EDSON SCHIAVON - ME 00.822.809/0001-07 644804 855/2021 

ESTEVAO ELIAS LOPES & CIA LTDA 03.443.471/0001-62 1232201 774/2020 

EVA HELENA TERRENGUI 08.794.246/0001-94 1931703 853/2021 

EXPRESSO RUBI LTDA 15.950.025/0001-23 1835100 1250/2021 

GABRIELA OCAMPOS CARDOSO GUARESCHI 715.268.461-87 3124405 529/2020 

GILMAR DE SOUZA BRUNO 511.152.041-49 1069604 552/2020 
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GOMES DANTAS E DONIZETTI LTDA - ME 10.016.136/0001-43 2077806 407/2021 

IMRC INDUSTRIAL METALURGICA 

RODOVIARIA CENTROESTE S/A 
09.005.541/0001-87 2327400 1279/2021 

INJEDIESEL SERVICOS - MECANICOS LTDA - 

ME 
13.046.103/0001-34 2436300 634/2020 

J N SOUZA MARCON 05.779.488/0001-10 1540405 1270/2021 

JOAO CAVALCANTE BARBOSA 065.844.381-04 3138906 680/2020 

JOSE AUGUSTO R FREIRE MATIAS 030.524.876-63 1896107 698/2020 

JV COMERCIO DE PNEUS LTDA 10.614.149/0001-14 2154003 777/2020 

LIMBERGER TRANSPORTES E SERVICOS 

EIRELI 
19.299.886/0001-44 3047207 595/2020 

LOCALIZA RENTA CAR S/A 16.670.085/0559-95 3201006 1269/2021 

 

Ficam, ainda, os referidos contribuintes NOTIFICADOS do que abaixo segue: 

 

a)  Para que efetive o pagamento do respectivo Crédito Tributário ou o impugne no 

prazo de 20 (vinte) dias contados do término do prazo do presente edital (Lei Municipal 1.800/90, 

artigo 305, inciso III). 

 

b)  Caso o pagamento seja efetivado no referido prazo, o valor total da multa descrita 

no respectivo AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL será reduzida em 50% (cinquenta por cento), 

conforme Lei Municipal 1.800/90, artigo 307. 

 

c)  Em caso de não pagamento ou impugnação no prazo acima aplicar-se-á a revelia; 

procedendo-se com a imediata inscrição do crédito tributário em DÍVIDA ATIVA e consequente 

cobrança judicial. 

 

d)  Caso tenha sido quitado o referido débito, o contribuinte deverá comparecer à 

Secretaria da Receita Municipal munido dos comprovantes de pagamento para a necessária 

conferencia e baixa. 

 

e)  O inteiro teor do respectivo AUTO DE INFRAÇÃO MUNICIPAL, bem como 

eventuais anexos, poderá ser analisado diretamente na Secretaria Municipal de Receita 

(Departamento de Administração Tributária e Fiscal/ Núcleo de Fiscalização de Receitas 

Próprias). 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Tatiane Bonissoni 
Gerente de Departamento de Administração Tributária e 

Fiscal  

Respondendo administrativamente pela secretaria 

Municipal de Receita 

Portaria nº 29.475 (14/12/2021) 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 01/2022 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, nos termos da legislação em vigor, NOTIFICA 

os CONTRIBUINTES abaixo relacionados do lançamento do Crédito Tributário 

instrumentalizado por meio da NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE TRIBUTOS EM 

ATRASO referente ao Taxa de Licença para Localização e Funcionamento (ALVARÁ) 

eventuais penalidades administrativas a ele vinculado conforme quadro demonstrativo abaixo. 

 

Razão social CNPJ/ CPF CMC Nº da 

Notificação 

Preliminar 

A L DOS SANTOS MOREIRA - ME 03.586.299/0002-87 2078302 1081/2021 

ADALBERTO LIMA SILVA INDUSTRIA E 

COMERCIO EPP 
18.273.202/0001-72 2987504 1410/2021 

ALEXANDRE DE MARCO 778.160.481-49 3100408 492/2021 

ALEXANDRE JULIO JUNIOR 398.336.906-53 3100601 648/2020 

ALIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA - 

ME 
08.252.162/0001-29 1869906 1114/2021 

AMAZONIA REVENDEDORA DE MOTOS LTDA 07.189.513/0004-84 1818000 1089/2021 

ANDAFORTE COM DE DERIV DE PETROLEO 

LTDA 
00.326.707/0001-92 933107 1206/2021 

ANDREIA DA CRUZ SOUZA - ME 08.387.239/0001-78 1885105 1143/2021 

B K PRESTADORADE SERVICOS LTDA 26.542.431/0001-73 427105 333/2021 

B PEREIRA MAIA 36.876.225/0001-53 553500 1361/2021 

BRASIL COMERX ARMAZENS GERAIS LTDA 28.640.378/0002-50 4527106 1432/2021 

C A CARDOSO JUNIOR - ME 09.308.998/0001-60 2019003 376/2021 

CELIA MARCIA DE PAULA ME 21.310.770/0001-00 3342701 681/2020 

CLAUDIANE R. GOMES COMERCIO VAREJISTA 

DE COMESTICOS 
24.217.212/0001-93 3524905 1317/2021 

COMAR COM E EXPORT DE MATERIAIS 

RECICLAV 
08.962.572/0001-63 2009406 1357/2021 

COOP DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS 

DE RONDONOPOLIS E REGIAO 
09.379.159/0001-33 2293503 497/2021 

COSTA & RAMOS CARDOSO LTDA 19.108.716/0001-35 3039107 360/2021 

CPOL CONSULTORIA E PROJETOS DE OBRAS 

LTD 
03.376.188/0001-65 1212300 125/2021 

CRUZ E ALMEIDA LTDA 12.213.440/0001-06 2361407 1466/2021 

D DA ROSA RODRIGUES 13.504.548/0001-10 2510605 1273/2021 

D E S DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 

LTD 
04.159.712/0001-09 2006706 1092/2021 

DALPASQUALE LTDA 17.517.031/0001-17 3358001 1441/2021 

DANIEL IZABELINO SALINAS ME 14.241.008/0001-54 2567002 1350/2021 

DANTAS & SANTOS LTDA 09.490.627/0001-42 2754606 1355/2021 

DIOMAR PINTO LIMA 01.134.780/0001-25 672300 326/2021 

DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS 

LIDER LTDA 
11.108.348/0001-13 2317500 1419/2020 

DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS 11.108.348/0001-13 2317500 496/2021 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.113 

Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022, Terça-Feira. 
 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022  

 

 

 

40 
 

40 
 

LIDER LTDA 

DROGARIA CUIABA LTDA 14.913.255/0007-45 1379801 1234/2021 

E B DE OLIVEIRA PROCESSAMENTO DE 

DADOS 
08.291.368/0001-68 1869300 377/2021 

E C DOMINGUES & CIA LTDA 20.116.139/0001-02 3147401 1099/2021 

EDIVAL CASTRO - ME 10.768.826/0001-59 2166603 1373/2021 

EDUARDO OFMAN DA FONSECA 13.036.075/0001-74 3789700 1374/2021 

ELETROESTE CONSTRUCOES ELETRICAS 

LTDA 
14.941.611/0001-49 1362003 1316/2021 

ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E 

CONSTRUCOES LTDA 
05.061.494/0006-42 3063600 1376/2021 

ESTEVAO ELIAS LOPES & CIA LTDA 03.443.471/0001-62 1232201 329/2021 

EVERSON PEREIRA LEITE CARDOSO 08.954.837/0001-81 2193300 1315/2021 

FAGNER SILVA DOS REIS MACHADO ME 19.746.507/0001-17 3336603 1377/2021 

FERNANDO FELICIO MARQUES ME 18.923.075/0001-00 3006707 1440/2020 

FERREIRA DE SOUZA & BRITO LTDA - ME 17.233.000/0001-34 2839408 424/2020 

FLS MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA 14.939.934/0001-06 2685104 396/2021 

GABRIELA OCAMPOS CARDOSO GUARESCHI 715.268.461-87 3124405 299/2021 

 

Ficam, ainda, os referidos contribuintes NOTIFICADOS do que abaixo segue: 

 

a)  Para que efetive o recolhimento do crédito tributário no prazo de 8 (oito dias), 

contados a partir do término do prazo do presente edital (Lei Municipal 1.800/90, artigos 293 e 

343, parágrafo 1º). 

 

b)  O não recolhimento do crédito tributário, no prazo legal, implicará na lavratura do 

respectivo Auto de Infração. 

 

c)  Caso tenha sido quitado o referido débito, o contribuinte deverá comparecer à 

Secretaria da Receita Municipal munido dos comprovantes de pagamento para a necessária 

conferencia e baixa. 

 

d)  Dispositivos legais: Lei Municipal 1.800/90, artigos 43, 46, 53, 64 e 79. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Tatiane Bonissoni 
Gerente de Departamento de Administração 

Tributária e Fiscal  

Respondendo administrativamente pela secretaria 

Municipal de Receita 

Portaria nº 29.475 (14/12/2021) 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 02/2022 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, nos termos da legislação em vigor, NOTIFICA 

os CONTRIBUINTES abaixo relacionados do lançamento do Crédito Tributário 

instrumentalizado por meio da NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE TRIBUTOS EM 

ATRASO referente ao Taxa de Licença para Localização e Funcionamento (ALVARÁ) 

eventuais penalidades administrativas a ele vinculado conforme quadro demonstrativo abaixo. 

 

Razão social CNPJ/ CPF CMC Nº da 

Notificação 

Preliminar 

GERSON VICTOR PEREIRA DE LIMA 19.194.064/0001-07 3034102 455/2021 

GILDEMIR SILVA ALBUQUERQUE - ME 01.217.516/0001-55 918101 1222/2021 

GOMES DANTAS E DONIZETTI LTDA - ME 10.016.136/0001-43 2077806 511/2021 

I & P TELECOMUNICACOES LTDA. 23.623.185/0004-39 4344504 121/2021 

INSTITUTO GERIR 14.963.977/0018-67 4118402 115/2021 

IVANILDA DE BRITO VALVERDE - ME 17.701.701/0001-50 2880606 1346/2021 

IVETE DIAS DOS S CUSTODIO - ME 17.345.342/0001-46 2855801 1363/2021 

JGC COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 04.357.917/0001-07 3082702 361/2021 

JOAO V B PADILHA 27.679.358/0001-49 3740704 127/2021 

JOSE ALVES DA SILVA - ME 08.268.950/0001-03 1919002 1115/2021 

JOSE CARLOS DA SILVA BALBUENO 

REPRESENTACAO COMERCIAL - ME 
15.420.393/0001-60 2797108 1358/2021 

JOSE CARLOS DA SILVA PRESTADOR DE 

SERVICOS - ME 
21.182.033/0001-70 3249606 488/2021 

JOSE ZEQUIM DOS SANTOS 07.160.116/0001-37 1648506 1109/2021 

JOSIANE FERREIRA DA SILVA - ME 17.020.506/0001-65 3018508 1348/2021 

JV COMERCIO DE PNEUS LTDA 10.614.149/0001-14 2154003 328/2021 

KIYOCHI ALBERTO MARIANNO ME 23.442.244/0001-20 3458507 1117/2021 

L P DE FREITAS ALVES 01.769.515/0001-13 973607 1145/2021 

LIMBERGER TRANSPORTES E SERVICOS 

EIRELI 
19.299.886/0001-44 3047207 888/2020 

LIMBERGER TRANSPORTES E SERVICOS 

EIRELI 
19.299.886/0001-44 3047207 1331/2021 

LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 614.651.001-72 3144003 666/2020 

LUZIA CORREA DA SILVA 00.426.285/0001-27 797207 1307/2021 

M J LIMA ALVES 00.777.660/0001-83 816805 1197/2020 

M L S RODRIGUES RESTAURANTE 01.970.658/0001-99 987805 1279/2021 

M S DA SILVA SERIGRAFIA - ME 15.806.548/0001-09 2773901 281/2021 

MARCELO APARECIDO ALVES FERREIRA 885.188.921-04 3096808 197/2021 

MARCELO APARECIDO ALVES FERREIRA 885.188.921-04 3096808 198/2021 

MARCIA MENDES PEREIRA 14.944.387/0001-49 2652401 505/2021 

MARCO ANTONIO PAIAO EIRELI 30.551.671/0001-01 4031607 1106/2021 

MARIA DE LOURDES DE SOUZA RIBEIRO 10.774.499/0001-48 2172205 1308/2021 

MATTOS PIRES & CIA LTDA 10.480.901/0001-81 2120703 1448/2021 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.113 

Rondonópolis, 18 de janeiro de 2022, Terça-Feira. 
 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022  

 

 

 

42 
 

42 
 

MAURILIO CANDIDO MARCAL & CIA LTDA - 

ME 
13.847.655/0001-41 2529606 1259/2021 

MELO E MAFRA LTDA - ME 14.200.121/0001-91 2575800 1146/2021 

MERCEDES PANIZ - ME 04.726.046/0001-43 1415902 1352/2021 

MILTON CEZAR DE SOUZA BORRACHARIA - 

ME 
10.014.367/0001-18 2069100 1087/2021 

MILTON D JUNIOR ME 18.652.440/0001-99 2992206 1084/2021 

MOACIR CARNEIRO DA SILVA NETO 18.397.669/0001-24 4033306 1101/2021 

MODELLE MOVEIS INTERIORES E 

PLANEJADOS LTDA 
16.919.734/0001-09 2797200 1262/2021 

MUNDIAL IMPERMEABILIZANTES EIRELI 12.861.727/0001-42 3459205 291/2021 

N R COMERCIO DE ARTIGO DO VESTUARIO 

LTDA 
07.478.871/0001-64 1749003 1248/2021 

N C MARTINS SERVICOS 08.861.698/0001-41 1978007 1091/2021 

NOTICIAS DE MATO GROSSO COMUNICAÇAO 

EIRELI - EPP 
04.159.707/0001-04 1314303 252/2021 

 

Ficam, ainda, os referidos contribuintes NOTIFICADOS do que abaixo segue: 

 

a)  Para que efetive o recolhimento do crédito tributário no prazo de 8 (oito dias), 

contados a partir do término do prazo do presente edital (Lei Municipal 1.800/90, artigos 293 e 

343, parágrafo 1º). 

 

b)  O não recolhimento do crédito tributário, no prazo legal, implicará na lavratura do 

respectivo Auto de Infração. 

 

c)  Caso tenha sido quitado o referido débito, o contribuinte deverá comparecer à 

Secretaria da Receita Municipal munido dos comprovantes de pagamento para a necessária 

conferencia e baixa. 

 

d)  Dispositivos legais: Lei Municipal 1.800/90, artigos 43, 46, 53, 64 e 79. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

Tatiane Bonissoni 
Gerente de Departamento de Administração 

Tributária e Fiscal  

Respondendo administrativamente pela secretaria 

Municipal de Receita 

Portaria nº 29.475 (14/12/2021) 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 03/2022 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, nos termos da legislação em vigor, NOTIFICA 

os CONTRIBUINTES abaixo relacionados do lançamento do Crédito Tributário 

instrumentalizado por meio da NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE TRIBUTOS EM 

ATRASO referente ao Taxa de Licença para Localização e Funcionamento (ALVARÁ) 

eventuais penalidades administrativas a ele vinculado conforme quadro demonstrativo abaixo. 

 

Razão social CNPJ/ CPF CMC Nº da 

Notificação 

Preliminar 

O D DOS SANTOS FREIOS - ME 10.884.585/0001-

03 
2203108 1351/2021 

O D DOS SANTOS FREIOS - ME 10.884.585/0001-

03 
2203108 1530/2020 

OLIVESKI RECUPERADORA DE CAMINHOES 

EIRELI - ME 

19.708.839/0001-

07 
3091206 1304/2021 

ORIENTAL RECUPERADORA DE CARRETAS E 

TRANSPORTES LTDA 

15.271.642/0002-

83 
3036508 1347/2021 

OTAVIO RIBEIRO DA SILVA 08.585.604/0001-

59 
1900203 1364/2021 

OTICA MATIZ LTDA - EPP 07.676.863/0006-

37 
2016900 342/2021 

P S MARTINS TORNEARIA - ME 18.323.784/0001-

54 
2948207 1301/2021 

PAES DE BARROS & CIA LTDA - ME 09.623.076/0001-

48 
2287304 1088/2021 

PALAMONI & CIA LTDA 07.807.129/0001-

55 
2032402 1144/2021 

PAULO ELIAS NEVES - ME 33.035.312/0001-

90 
2175107 480/2021 

PEDRO LUCIANO LOBO TRANSPORTES - ME 36.926.509/0001-

07 
2638800 1330/2021 

PROJETTA INCORPORACAO E VENDAS DE 

IMOVEIS LTDA - ME 

02.789.756/0001-

97 
2279902 1296/2021 

R J DOMINGUES ME 19.902.100/0001-

31 
3159707 354/2021 

R SILVA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 18.157.802/0001-

75 
2931502 1406/2021 

RAMBO & AGOSTINI LTDA 04.496.132/0001-

07 
1376706 397/2021 

RCA RECUPERADORA DE CAMINHOES LTDA - 

ME 

19.763.559/0001-

00 
3080103 1408/2021 

RECUPERADORA DE PNEUS FRANCA LTDA - ME 10.544.621/0001-

90 
2213807 1396/2021 

REFRICOOL COM E PRESTACAO SERVICO LTDA 02.799.429/0001-

16 
1145902 1090/2021 

RIBEIRO VILARINHO DA SILVA & CIA LTDA 21.995.689/0001-

01 
3386801 1254/2021 

ROCKENBACH COMERCIO DE PRODUTOS 10.229.483/0001- 2123807 1310/2021 
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ALIMENTICIOS LTDA 54 

RODOREIS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

EPP 

06.111.381/0001-

62 
3578400 1332/2021 

RODOREIS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

EPP 

06.111.381/0001-

62 
3578400 1308/2020 

RODOTIM TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - 

ME 

14.755.883/0001-

54 
2627706 201/2021 

RONDOLASER ALINHAMENTO DE EIXO LTDA 20.162.438/0001-

83 
3174401 409/2021 

S N ROSA ME 18.063.717/0001-

48 
2924807 1246/2021 

SABIN SERVICO AUTORIZADO DE BOMBAS 

INJETORAS LTDA - EPP 

15.097.397/0001-

59 
253800 1155/2020 

SERIARTE COMERCIO DE BRINDES E SERVICOS 

DE SERIGRAFIA LTDA 

01.840.851/0001-

05 
1761401 261/2021 

SIARA E OLIVEIRA LTDA 13.766.509/0001-

91 
2515904 1372/2021 

SILVANA DANTAS DE AZEVEDO SANTOS - ME 09.057.938/0001-

12 
2044304 1160/2021 

SIMIOS FILMES PUBLICITARIOS LTDA 22.585.008/0001-

08 
3368507 1329/2020 

SONIA MARIA ALVES FIGUEIREDO & CIA LTDA 10.175.561/0001-

85 
2090204 1270/2021 

SOUSA & BORGES LTDA - ME 10.816.164/0001-

45 
2246905 385/2021 

STEVAN WEGENER - ME 05.522.252/0001-

02 
1502908 1297/2021 

T L A ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 09.482.553/0001-

00 
2048804 1140/2021 

TRACTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA - ME 07.394.723/0001-

61 
1846001 1333/2021 

TRACTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA - ME 07.394.723/0001-

61 
1846001 1506/2020 

TRUCKS CONTROL SERVICOS DE LOGISTICA 

LTDA 

09.110.913/0013-

79 
2611607 366/2021 

V X FARINAZZO - EPP 01.278.762/0001-

17 
938204 1359/2021 

VERONA COM VAREJISTA DE UTILIDADES 

DOMES 

01.647.166/0001-

67 
1102408 1085/2021 

WESLEM ROCHA MAGALHAES - ME 15.754.421/0001-

85 
2802205 1103/2021 

 

Ficam, ainda, os referidos contribuintes NOTIFICADOS do que abaixo segue: 

 

a)  Para que efetive o recolhimento do crédito tributário no prazo de 8 (oito dias), 

contados a partir do término do prazo do presente edital (Lei Municipal 1.800/90, artigos 293 e 

343, parágrafo 1º). 

 

b)  O não recolhimento do crédito tributário, no prazo legal, implicará na lavratura do 

respectivo Auto de Infração. 
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c)  Caso tenha sido quitado o referido débito, o contribuinte deverá comparecer à 

Secretaria da Receita Municipal munido dos comprovantes de pagamento para a necessária 

conferencia e baixa. 

 

d)  Dispositivos legais: Lei Municipal 1.800/90, artigos 43, 46, 53, 64 e 79. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

Tatiane Bonissoni 
Gerente de Departamento de Administração Tributária e 

Fiscal  

Respondendo administrativamente pela secretaria 

Municipal de Receita 

Portaria nº 29.475 (14/12/2021) 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 04/2022 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, nos termos da legislação em vigor, NOTIFICA 

os CONTRIBUINTES abaixo relacionados do lançamento do Crédito Tributário 

instrumentalizado por meio da NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE TRIBUTOS EM 

ATRASO referente ao ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e eventuais 

penalidades administrativas a ele vinculado conforme quadro demonstrativo abaixo. 

Razão social CNPJ/ CPF CMC 

Nº da 

Notificação 

Preliminar 

A. K. R. DE OLIVEIRA 29.531.839/0001-38 3955107 1336/2020 

ADALBERTO LIMA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO EPP 
18.273.202/0001-72 2987504 1411/2021 

AGUIAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA 18.371.442/0001-00 2946903 1390/2020 

ALEXANDRE DE MARCO 778.160.481-49 3100408 491/2021 

ALEXANDRE JULIO JUNIOR 398.336.906-53 3100601 649/2020 

ANANIAS HUTHER FARIAS 571.886.701-10 1898706 291/2019 

ANTONIO CARLOS MELO MARQUES ME 07.003.334/0001-68 2932907 1254/2020 

B PEREIRA MAIA 36.876.225/0001-53 553500 1360/2021 

CARLOS A S FRANCA - ME 97.547.159/0001-62 2544805 1299/2020 

CONSTRUTORA MASTER EIRELI 32.996.497/0001-36 4288401 1235/2020 

COSTA & RAMOS CARDOSO LTDA 19.108.716/0001-35 3039107 72/2021 

CPOL CONSULTORIA E PROJETOS DE OBRAS LTD 03.376.188/0001-65 1212300 126/2021 

D HERNANDES SILVEIRA JUNIOR REPRESENTACOES 
30.547.837/0001-16 4031001 1377/2020 

D W SANTOS PACHECO 23.479.002/0001-00 3471107 1409/2021 

DANIEL IZABELINO SALINAS ME 14.241.008/0001-54 2567002 1349/2021 

DENILSON SANTANA DOS SANTOS 11.986.123/0001-60 3164501 102/2021 

DENILSON SANTANA DOS SANTOS 11.986.123/0001-60 3164501 1101/2020 

DIOMAR PINTO LIMA 01.134.780/0001-25 672300 1486/2021 

E F SANTIAGO REPRESENTACAO COMERCIAL - ME 19.517.020/0001-62 3062002 545/2020 

E F SANTIAGO REPRESENTACAO COMERCIAL - ME 19.517.020/0001-62 3062002 1448/2020 

FAGNER SILVA DOS REIS MACHADO ME 19.746.507/0001-17 3336603 818/2020 

FLS MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA 14.939.934/0001-06 2685104 1388/2021 

GABRIELA OCAMPOS CARDOSO GUARESCHI 715.268.461-87 3124405 300/2021 

GABRIELA OCAMPOS CARDOSO GUARESCHI 715.268.461-87 3124405 834/2020 

GERSON VICTOR PEREIRA DE LIMA 19.194.064/0001-07 3034102 1419/2021 

GILMAR DE SOUZA BRUNO 511.152.041-49 1069604 872/2020 

I & P TELECOMUNICACOES LTDA. 23.623.185/0004-39 4344504 122/2021 

I & P TELECOMUNICACOES LTDA. 23.623.185/0004-39 4344504 123/2021 

INSTITUTO GERIR 14.963.977/0018-67 4118402 114/2021 

IVANILDA DE BRITO VALVERDE - ME 17.701.701/0001-50 2880606 1062/2020 

IVETE DIAS DOS S CUSTODIO - ME 17.345.342/0001-46 2855801 1362/2021 

JAIME RODRIGUES CORREA REPRESENTACOES 36.961.605/0001-96 438107 1290/2020 

JGC COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 04.357.917/0001-07 3082702 1055/2020 

JOAO CAVALCANTE BARBOSA 065.844.381-04 3138906 921/2020 

JOAO V B PADILHA 27.679.358/0001-49 3740704 129/2021 

JOAO V B PADILHA 27.679.358/0001-49 3740704 128/2021 

JOSE AUGUSTO R FREIRE MATIAS 030.524.876-63 1896107 932/2020 

JOSE CARLOS DA SILVA BALBUENO REPRESENTACAO 

COMERCIAL - ME 
15.420.393/0001-60 2797108 217/2021 
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JOSE CARLOS DA SILVA PRESTADOR DE SERVICOS - 

ME 
21.182.033/0001-70 3249606 1405/2020 

JOSE ROBERTO RAMOS SANTOS 06.946.022/0001-25 1623903 1398/2021 

LEGNA TEREZA MACITELLI BORGES LEAL 70.522.164/0001-64 711000 1558/2020 

LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 614.651.001-72 3144003 327/2021 

LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 614.651.001-72 3144003 663/2020 

M DA GLORIA DOS SANTOS AMARAL 13.016.440/0001-89 2429605 1371/2021 

MATTOS PIRES & CIA LTDA 10.480.901/0001-81 2120703 1449/2021 

MUNDIAL IMPERMEABILIZANTES EIRELI 12.861.727/0001-42 3459205 1434/2021 

NOTICIAS DE MATO GROSSO COMUNICAÇAO EIRELI - 

EPP 
04.159.707/0001-04 1314303 1194/2020 

PAULO ROBERTO BASSO 616.570.421-20 1208152 350/2021 

PPO PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA 14.811.429/0001-73  1076/2021 

R SILVA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 18.157.802/0001-75 2931502 1405/2021 

RCA RECUPERADORA DE CAMINHOES LTDA - ME 19.763.559/0001-00 3080103 1407/2021 

RECUPERADORA DE PNEUS FRANCA LTDA - ME 10.544.621/0001-90 2213807 1411/2020 

ROGERIO VINICIUS ALMEIDA SANTA 25.226.730/0001-36 3678907 1440/2021 

RONDOLASER ALINHAMENTO DE EIXO LTDA 20.162.438/0001-83 3174401 1282/2020 

RONDOLASER ALINHAMENTO DE EIXO LTDA 20.162.438/0001-83 3174401 408/2021 

ROQUE CANISIO BERVIAN JUNIOR 17.122.278/0001-34 2839500 80/2021 

SABIN SERVICO AUTORIZADO DE BOMBAS INJETORAS 

LTDA - EPP 
15.097.397/0001-59 253800 1156/2020 

SERIARTE COMERCIO DE BRINDES E SERVICOS DE 

SERIGRAFIA LTDA 01.840.851/0001-05 1761401 1436/2021 

SIMIOS FILMES PUBLICITARIOS LTDA 22.585.008/0001-08 3368507 1330/2020 

SOMED COOP A MED OD E ADM DE P SAUDE LTD 02.699.832/0001-73 1134900 745/2021 

TELEFONICA BRASIL S.A 02.558.157/0692-86 4624306 124/2021 

U L SILVA BORGES 30.955.177/0001-02 4075000 1375/2021 

W ALVES GOMES 19.712.718/0001-39 3072205 1460/2021 

WILLIAM LONGUINHO BUENO 03847074164 14.337.308/0001-31 3412901 1378/2021 

 

Ficam, ainda, os referidos contribuintes NOTIFICADOS do que abaixo segue: 

a)  Para que efetive o recolhimento do crédito tributário no prazo de 8 (oito dias), 

contados a partir do término do prazo do presente edital (Lei Municipal 1.800/90, artigos 293 e 

343, parágrafo 1º). 

b)  O não recolhimento do crédito tributário, no prazo legal, implicará na lavratura do 

respectivo Auto de Infração. 

c)  Caso tenha sido quitado o referido débito, o contribuinte deverá comparecer à 

Secretaria da Receita Municipal munido dos comprovantes de pagamento para a necessária 

conferência e baixa. 

d)  Dispositivos legais: Lei Municipal 1.800/90, artigos 43, 46, 53, 64 e 79. 

 

Rondonópolis-MT, 18 de janeiro 

de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tatiane Bonissoni 
Gerente de Departamento de Administração Tributária e 

Fiscal  

Respondendo administrativamente pela secretaria 

Municipal de Receita 

Portaria nº 29.475 (14/12/2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 003, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a permissão para Servidor Público da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

conduzir os veículos oficiais do Município. 

 

TATIANE BONISSONI, Responsável Administrativa pela Secretaria de Receita, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 29.475, de 14 de dezembro de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder autorização ao Servidor Público, abaixo relacionado, para conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal de Receita, para 

realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua respectiva CNH – Carteira Nacional 

de Habilitação. 

 

Servidor Matrícula Categoria Validade 

Luiz Diego Feitosa de Souza 1559445 AB 16/12/2031 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como onde os veículos 

permanecerão nos fins de semana e feriados. 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável. 

Art. 4º. O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido concedido implicará 

no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 

Art. 5º. Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 

decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículos pertencentes ao Patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

Art. 6º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tatiane Bonissoni 

Responsável Administrativa pela Secretária Municipal de Receita 

Conforme Portaria nº 29.475 de 14 de Dezembro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 004, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Institui a Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos (CPSAD) no âmbito 

da Secretaria Municipal de Receita e dá outras providências. 

 

 

TATIANE BONISSONI, Responsável Administrativa pela Secretaria de Receita, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 29.475, de 14 de dezembro de 2021, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados; 

CONSIDERANDO o artigo 31 da Lei 10.301, de 10 de junho de 2019, que determina a 

constituição de uma Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos em cada órgão 

e entidade da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.973, de 25 de outubro de 2013, que regulamenta a 

Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 cujo texto 

regulamenta o acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do 

art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição Federal e dispositivos da Lei nº 8.159, de 08 de janeiro 

de 1991; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Receita prima pelo atendimento dos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e moralidade bem como 

pela gestão pública transparente. 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1° Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Receita a Comissão Setorial Permanente 

de Avaliação de Documentos, composta pelos membros abaixo descritos, sob a presidência do 

primeiro: 

I – Elisângela Nunes – Matrícula nº 151238 – Presidente 

II – Esdras Santos Barbosa – Matrícula nº 1556660 - Membro 

III – Ilson José Galdino – Matrícula nº 131385 – Membro 

IV – Lucilene Maria dos Santos – Matrícula nº 1556567 – Membro 

V -  Maria Auxiliadora Nunes Feitosa Souza – Matrícula nº 167924 - Membro 

Art. 2° A Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos, em conformidade com a 

Lei nº 10.301, de 10 de junho de 2019 terá as seguintes atribuições: 

I – Realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação e seleção da documentação 

produzida, recebida e acumulada no seu âmbito de atuação, com vistas ao estabelecimento dos 

prazos de guarda e a destinação final de documentos de arquivo; 

II – Analisar a existência de ações judiciais encerradas ou em curso nas quais a Administração 

Municipal e demais órgãos do executivo municipal figurem como autora ou ré; 

III – Elaborar e atualizar Planos de Classificação de Documentos e de Tabelas de Temporalidade 

de Documentos decorrentes do exercício das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem 

como, propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos destinados à 

eliminação; 

IV – Orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das Tabelas de Temporalidades; 

V – Manter intercâmbios com outras comissões ou grupos de trabalhos, cujas finalidades sejam 

relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo, 

conjugar esforços, bem como, encadear ações; 

VI – Coordenar o processo de transferência e recolhimento de documentos ao Arquivo Público 

Municipal, quando for o caso. 
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§ 1º Para proceder à identificação dos conjuntos documentais a serem analisados, caberá à 

Comissão indicar a equipe que procederá a identificação desses conjuntos documentais. 

§ 2º Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, as Comissões Setoriais Permanentes de 

Avaliação de Documentos poderão convocar especialistas e/ou colaboradores de outras áreas que 

possam assessorar e/ou contribuir com subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, dos 

estudos e das pesquisas técnicas, bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho em 

caráter eventual. 

§ 3º Os trabalhos a que se referem esta portaria não serão remunerados e serão prestados sem 

prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções e considerados como de serviço público 

relevante. 

§ 4º Os coordenadores da Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos deverão anexar aos 

documentos a serem enviados, o parecer emitido pela assessoria jurídica do órgão, aprovando a 

temporalidade e destinação dos documentos, bem como a pertinência das referências legais 

constantes da Tabela de Temporalidade de Documentos. 

Art. 3º Quando convocados os membros da comissão ficarão à disposição para o 

desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta portaria. 

Art. 4º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            

Rondonópolis, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

 

TATIANE BONISSONI 

Responsável Administrativa pela Secretaria de Receita, 

Conforme Portaria nº 29.475 de 14 de dezembro de 2021 

(Diorondon-e nº 5.088) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 03 de Janeiro de 2022. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 5 /DAF/SMS/2022 

 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de ATA, a fim de acompanhar a 

execução da ATA nº 368/2021, firmado com a empresa  STUDIO COMÉRCIO ATACADISTA 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO, no uso de 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor MOISES ALVES BARROS, matrícula:208850 e função: 

GERENTE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, para exercer a função 

de Fiscal de ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ATA nº 368/2021, 

pregão54/2021, celebrado entre a empresa, STUDIO COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI   sob o nº 08.710.871/0001-00  e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de equipamentos de informática (Notebooks), com prazo 

de vigência de 04/11/2021 À 04/11/2022 

 

 

Art. 2º  Designar o servidor HELLIA PATRICIA ALVES XAVIER, matrícula: 101192 e 

função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 

data 27/12/2021 

 

______________________________________________ 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 17 DE JANEIRO DE 2022. 

 

PORTARIA INTERNA 793 Nº/DAF/SMS/2022 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato administrativo nº 393/2018, firmado com a empresa A.P.S COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso 

de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor VANDEBERG RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula: 129453 

e função: COORDENADOR ADM. ENFERMEIRO RT, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 393/2018 ( 4° 

ADITIVO ) celebrado entre a empresa A.P.S COMÉRCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO 

DE IMPRESSORAS EIRELI - ME  CNPJ sob o nº10.750.752/0001-23 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços de locação de Máquinas/Impressoras, com 

prazo de vigência de 01/01/2022 Á 31/12/2022. 

 

Art. 2º  Designar o servidor TASSIO BRUNO FERREIRA DA SILVA, matrícula: 1554724 e 

função: AGENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

  

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 

PORTARIA INTERNA Nº791/DAF/SMS/2022 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato administrativo nº 1081/2021, firmado com a empresa MICROSENS S/A 

e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso 

de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor MOISES ALVES BARROS, matrícula:208850 e função: 

GERENTE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, para exercer a função 

de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 

1081/2021, celebrado entre a empresa, MICROSENS S/A sob o nº 78.126.950/0011-26  e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de equipamentos de informática 

(Microcomputadores portátil) compreendendo o fornecimento de equipamento e licenças de 

software, com prazo de vigência de 28/12/2021 À 28/12/2022 

 

Art. 2º  Designar a servidora HELLIA PATRICIA ALVES XAVIER, matrícula: 101192 e 

função: TÉCNICA INSTRUMENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 3 

de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

  IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 17 DE JANEIRO DE 2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº 794/DAF/SMS/2022 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução do Contrato nº 360/2018, firmado com a empresa WM RESÍDUOS LTDA e dá outras 

providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso 

de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor VANDEBERG RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula: 129453 

e função: COORDENADOR ADM. ENFERMEIRO RT,  para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO nº 360/2018 (4° 

ADITIVO) firmado com a empresa WM RESÍDUOS LTDA  CNPJ sob o nº22.096.126/0001-

44 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de serviços de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, que apresentam risco 

biológico, produzidos no município de Rondonópolis, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 

prazo de vigência de 01/01/2022 Á 31/12/2022. 

Art. 2º  Designar o servidor TASSIO BRUNO FERREIRA DA SILVA, matrícula: 1554724 e 

função: AGENTE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR 

 

ATA Nº. 01/2022 – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Rondonópolis 

– COMPIR 

 

LOCAL: Núcleo dos Conselhos 

DATA: 11/01/2022 

HORÁRIO: 14:00h 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL DE RONDONÓPOLIS / MT. Ata nº 01/2022. Aos nove dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e dois, em primeira chamada às quatorze horas, em segunda chamada 

às quatorze horas e vinte e cinco minutos, no auditório do núcleo dos conselhos Elisângela dá 

boas vindas e felicita a todos pelo novo ano. Wagner inicia falando sobre a pauta da reunião que 

é definir a data da conferência Municipal e a possibilidade de participar da formação no dia vinte 

e um de Janeiro em Cuiabá. Elisângela pontua é a data limite é até dia quinze de fevereiro e 

Wagner sugere a data de onze de Fevereiro, que foi acatada por todos. Wagner sugere também 

que seja feita no auditório da prefeitura E também não houve objeção. Rosimeire pontua sobre a 

mobilização em torno de trazer as representações que garantirão a legalidade e legitimidade do 

evento. Wagner pondera convidar a secretária Iriana e um representante da Câmara dos 

Vereadores. Fica decidido convocar uma reunião extraordinária na sexta-feira dia quatorze às 

quatorze horas para deliberação do tema da conferência. A reunião encerra às quinze horas e 

quinze minutos. Esta ata foi escrita por mim Ieda Maria Frazão de Anicézio e ser assinada pelos 

presentes após lida e aprovada. 

 

Caroline de Souza Silva 

Wagner Santos 

Rosimeire Teles Nunes 

Julio Cesar Coelho 

Edmilson De Souza Pedroso 

Elisângela Bezerra Vieira 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

RONDONÓPOLIS – CMDCA 

 

ATA Nº. 01/2022 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Rondonópolis– CMDCA  

 

LOCAL: Núcleo dos Conselhos 

DATA: 14/01/2022 

HORÁRIO: 08:00h 

 

Ata numero 01/2022. Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA. Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, 

reuniram-se os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Em primeira chamada às oito horas, em segunda chamada às oito e trinta, sem quórum 

impossibilitando as deliberações. Esta ata foi escrita por mim Ieda Maria Frazão de Anicézio e 

será assinada pelos demais presentes. 

 

 

Sandra Regina Pereira Galdino Martins 

Hérika Larissa Pereira Santana 

Jussania Barboza Barauna 

Bruno Moschen Flores 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 001/2022 

 

 

Tipo: Menor Preço Global 

 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para realização de serviços técnicos 

de gestão de documentos e arquivo envolvendo, fornecimento de software de gestão de conteúdos 

(ECM) (implantação, customização, treinamentos dos usuários  e transferência de conhecimento), 

modelagem de processos, consultoria em gestão de documentos, organização de arquivo, 

elaboração e aplicação da tabela de temporalidade, criação e elaboração de plano de classificação 

de arquivo, digitalização de documentos, serviços profissionais, para atender as necessidades da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia 02/02/2022 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato 

Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de solicitação 

no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 18 janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 047/2021 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 047/2021, sendo o 

seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS 

INTEGRADAS DE SOFTWARES  ERP, COM A AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PARA AUTOMATIZAR OS PROCESSOS, COM CESSÃO 

DE DIREITO DE USO PERMANENTE DO SOFTWARE; SERVIÇO DE INSTALAÇÃO; 

MIGRAÇÃO DE DADOS; CUSTOMIZAÇÃO; IMPLANTAÇÃO; PARAMETRIZAÇÃO  E 

TREINAMENTO; SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO; E FORNECIMENTO DE 

ATUALIZAÇÕES DO APLICATIVO, VISANDO ATENDER OS SERVIÇOS DE 

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 

ATENDIMENTO A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado: 

 

   

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

MAILSON DE SOUZA OLIVEIRA  

Pregoeiro  

Empresa Vencedora Descrição do Objeto Valor  Total 

Global 

DDSG 

DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO 

LTDA - ME  

 

CNPJ: 16.938.736/0001-45 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 

FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS 

INTEGRADAS DE SOFTWARES  ERP, COM A 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PARA 

AUTOMATIZAR OS PROCESSOS, COM 

CESSÃO DE DIREITO DE USO PERMANENTE 

DO SOFTWARE; SERVIÇO DE INSTALAÇÃO; 

MIGRAÇÃO DE DADOS; CUSTOMIZAÇÃO; 

IMPLANTAÇÃO; PARAMETRIZAÇÃO  E 

TREINAMENTO; SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO; E FORNECIMENTO DE 

ATUALIZAÇÕES DO APLICATIVO, VISANDO 

ATENDER OS SERVIÇOS DE 

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES PREVISTAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 

ATENDIMENTO A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER 

 

 

 

 

R$ 1.340.000,00 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPO 02/2022 – Versão I 

 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

Unidade Executora: Departamento de Planejamento 

 

Disciplina sobre normas procedimentais, para padronizar as rotinas para o planejamento e 

aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, com vistas ao aperfeiçoamento, à eficácia, 

à eficiência, à celeridade e à transparência de atos de gestão administrativa.  

 

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas respectivamente pela Lei 

Complementar nº 031 de 22/12/2005; 

Considerando o disposto na Lei 4.320, de 17 de março de 1964 que estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

Considerando a Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providencias. 

Considerando os dispostos no Art. 326 §6 e seus incisos da Lei Orgânica do 

Município de Rondonópolis de 05 de maio de 1990 que, com o propósito de assegurar o bem-

estar de todo cidadão mediante a participação do povo no processo político, econômico e social 

do nosso município, repudiando assim, toda forma autoritária de governo, promulga, sob a 

proteção de Deus. 

Considerando a necessidade de obter maior controle e segurança sobre os 

procedimentos operacionais: 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Disciplina sobre normas procedimentais, para padronizar as rotinas para o 

planejamento e aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, com vistas ao 

aperfeiçoamento, à eficácia, à eficiência, à celeridade e à transparência de atos de gestão 

administrativa.  
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TÍTULO I  

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º Abrange a Secretaria de Planejamento e Coordenação, todas as Unidades da 

Administração direta e o Chefe do Poder Executivo 

 

TÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º Para efeito desta Instrução Normativa foram adotadas as seguintes 

definições: 

I - AUDITORIA INTERNA: verificação da qualidade do Sistema de Controle Interno, 

por meio de revisão e avaliação regular e de como funcionam os procedimentos de controle 

existentes em atividades contábeis, financeiras, administrativas, operacionais e técnicas. 

II - CONTROLE INTERNO: plano de organização e todos os métodos e medidas 

adotados para salvaguardar ativos, verificar a exatidão e fidelidade dos dados contábeis, 

desenvolver a eficiência nas operações e estimular o seguimento das políticas executivas 

prescritas. 

III – INSTRUÇÃO NORMATIVA: documento que estabelece normas internas 

relacionadas aos procedimentos de padronização de atividades e rotinas de trabalho. 

IV - SISTEMA ADMINISTRATIVO: conjunto de atividades relacionadas às funções 

finalísticas ou de apoio, objetivando um determinado resultado, distribuídas em diversas 

unidades da Prefeitura e executadas sob a orientação técnica da respectiva Unidade 

Responsável. 
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V – UNIDADE RESPONSÁVEL: unidade que atua como órgão central dos Sistemas 

Administrativos (Secretarias) a que se referem às rotinas de trabalho e os procedimentos de 

controle, objetos das Instruções Normativas. 

VI – UNIDADE EXECUTORA: diversas unidades da estrutura organizacional 

(departamento, divisão, núcleo e setor) sujeitas às rotinas de trabalho e aos procedimentos de 

controle estabelecidos nas Instruções Normativas. 

VII – FLUXOGRAMA: demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada ao 

processo normatizado, com a identificação da Unidade Responsável, Unidade Executora e setores 

envolvidos. 

VIII – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS: tem como finalidade orientar a 

elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de investimento do Poder Público, 

incluindo os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e as empresas públicas e autarquias. 

TÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º São atribuições da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação: 

I – Deflagrar processo de estimativa da receita. 

II – Estabelecer cotas orçamentarias. 

III – Realizar e analisar as propostas das Unidades Administrativas. 

IV – Solicitar, se necessário, saneamento de inconformidades de proposta das Unidades 

Administrativas. 

V – Consolidar as propostas das Unidades Administrativas. 

VI – Elaborar projeto de Lei. 

VII – Promover audiência pública para participação popular da elaboração do LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

VIII – Receber e avaliar as sugestões de propostas em audiência pública. 

IX – Ajustar, se necessário, as mudanças propostas na audiência pública no LDO – Lei 

de Diretrizes Orçamentarias. 

X – Promover coleta de assinaturas. 

XI – Promover remessa do projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias 

ao Poder Executivo Municipal. 

XII – Receber e analisar as emendas do Poder Legislativo Municipal no LDO – Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias. 

XIII – Emitir parecer sobre as emendas ao LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias, 

após apreciação do Legislativo e encaminhar a Procuradoria. 

XIV – Acolher o parecer jurídico sobre os vetos e encaminhar ao Prefeito. 

XV – Encaminhar para publicação da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

XVI – Após a promulgação e publicação da Lei referente ao LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentarias, lançar no sistema e encaminhar ao TCE/MT via Sistema APLIC. 

Parágrafo único Ficará a critério do Gestor a forma de envio do APLIC, sendo por 

servidor ou empresa especializada contratada para tal ato. 

 

Art. 5º Compete às Unidades Administrativas 

I – Levantar prioridades setoriais. 

II – Definir, em conjunto com a Secretaria de Planejamento e Coordenação as metas e 

as ações, de acordo com o Plano de Governo eleito. 

 

Art. 6° Compete ao Chefe do Poder Executivo: 

I – Analisar emendas do Legislativo. 

II – Vetar emendas do Legislativo. 

III – Sancionar LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

 

Art. 7º Compete a Procuradoria Geral do Município 

I – Analisar pareceres dos vetos. 

II – Minutar parecer jurídico  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação estabelecerá junto às 

Unidades Administrativas as cotas orçamentarias, no prazo estipulado de 15 de junho. 

Art. 9º Em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação, as 

Unidades Administrativas devem apresentar os seguintes procedimentos: 

1 – Definir as prioridades setoriais, no prazo estipulado de 05 de julho. 

2 – Definir as metas e as ações, prazo estipulado de 15 de julho. 

Art. 10 A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação consolidará as 

propostas das Unidades Administrativas e elaborará o projeto de Lei, prazo estipulado em 20 de 
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julho. 

Art. 11 Elaborado o projeto de Lei, a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação deverá promover a audiência pública, para apresentar as propostas e discutir com a 

sociedade. 

Art. 12 A audiência pública deverá ser realizada em 27 de julho. 

Art. 13 Acolhida as propostas da sociedade, se necessário, faz-se a alteração do projeto 

de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias, no prazo estipulado em 28 de julho, do 

primeiro ano de gestão. 

Art. 14 Definido o projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias, a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação deverá executar os seguintes 

procedimentos: 

1 – Encaminhar para a coleta de assinaturas, no prazo de 29 de julho. 

2 – Submeter o Projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias ao Poder 

Legislativo Municipal, no prazo estipulado de 30 de julho. 

Art. 15 Com a aprovação do Projeto de Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias 

é encaminhado a Coordenadoria Legislativa e de Atos oficiais que analisa a ocorrência de 

emendas. 

Art. 16 Caso haja emendas, encaminhar ao Gabinete do Prefeito para a tomada de 

decisões. 

Art. 17 Caso não haja emendas, encaminha ao Gabinete do Prefeito para sancionar a 

Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias.  

Art.18 Após a tomada de decisão pelo Prefeito, encaminha a Procuradoria para 

elaborar os vetos. 

Art. 19 A Procuradoria Geral do Município encaminhará os vetos para análise da 

Secretaria de Planejamento e Coordenação para apreciação e emissão de parecer técnico. 

Art. 20 A Secretaria de Planejamento recebe, analisa e elabora o parecer técnico, 

devolvendo a Procuradoria para emissão do parecer jurídico e encaminhar os vetos a Câmara 
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dos Vereadores. 

Art. 21 A Câmara dos Vereadores recebe os vetos e aprecia, encaminhando ao 

Gabinete do Prefeito para sancionar a Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

Art. 22 Após a Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias ser sancionada é 

encaminhada a Secretaria de Planejamento e Coordenação para ser publicada, no prazo 

estipulado de 30 dias após a sanção e encaminhada ao APLIC/TCE, no prazo definido pela 

Instrução Normativa/TCE. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23 Compete a Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação dirimir 

quaisquer dúvidas ou interpretações desta Instrução Normativa. 

Art. 24 Os prazos definidos nesta Instrução Normativa são impreteríveis. 

Art. 25 O anexo I – Fluxo de rotinas para o planejamento e aprovação do LDO – Lei 

de Diretrizes Orçamentarias. 

 Art. 26 Caberá a Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle Interno 

verificar o cumprimento das Instruções Normativas aprovadas, mediante trabalho de auditoria 

interna. 

Art. 27 O não cumprimento das disposições desta Instrução Normativa poderá 

implicar em instauração de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 28 Esta Instrução Normativa passa a ser a versão I e entrará em vigor na data de 

sua publicação do Diário Oficial do Município revogando a Norma Interna SPO nº 02/2008 e 

suas versões.  

 

Rondonópolis/MT, 12 de Janeiro de 2022 

 

 

 

_______________________________ 

                           Rafael Mandracio Arenhardt 
Secretário de Planejamento e Coordenação 

 

 

_______________________________ 

José Carlos Junqueira de Araújo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: JANEIRO 
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº CONVÊNIO 

 
 

 

 

27/2022 

 

 

 

10/01/2022 

 

 

 

CODER 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS RUAS E 

AVENIDAS, PARA ATENDER ÁS 

NECESSIDADES DA SEC. MUN. DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUN. DE 

ROO/MT. 

 

 

 

RS 410.654,35 

GLOBAL 

 

 

05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃO             

 

 

 

 

  

 

PROCESSO DE 

DISPENSA 

LICITAÇÃO                  

Nº 90/2021  

 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

 

 

29/2022 

 

 

 

 

11/01/2022 

 

 

 

CODER 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICO, COM EXECUÇÃO DE TAPA 

BURACO E MICRO REVESTIMENTO EM 

DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, PARA 

ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SEC. 

MUN. DE HABITAÇÃO E URBANISMO, 

NO MUN. DE ROO/MT. 

 

 

 

RS 3.903.515,39 

GLOBAL 

 

 

 

14 MESES DE 

VIGÊNCIA E 12 

MESES DE 

EXECUÇÃO             

 

 

 

 

  

 

PROCESSO DE 

DISPENSA 

LICITAÇÃO                  

Nº 89/2021  
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3º TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA 

 

 

167/2021 

 

ADITIVO DE PRAZO 

01 MES DE 

VIGÊNCIA E 03 

MESES DE 

EXECUÇÃO             

 

 

 

 

 

 

 

3º TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA 

 

 

168/2021 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

60 (SESSENTA) 

DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO             

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO,  

VALOR E SUPRESSÃO 

 

O.G. LEITE EIRELI 

 

321/2021 

ADITIVO DE PRAZO ,VALOR 

E SUPRESSÃO 

01 MES DE 

EXECUÇÃO 

 

RS 9.294,13 

 

 

SUPRESSÃO R$ 49.114,96 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 

J.S. CONSTRUTORA LTDA EPP  

 

 

340/2021 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  

45 (QUARENTA E 

DIAS DE 

VIGÊNCIA E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

VALOR  

 

 

MATRIX CONSTRUÇOES LTDA 

 

 

383/2021 

 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS 

VIGÊNCIA E 03 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

R$ 141.906,68 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

VALOR  

 

TEC MED INSTALAÇÕES E 

MONTAGENS EIRELI ME 

 

640/2021 

 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS 

VIGÊNCIA  

 

R$ 84.299,07 
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Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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